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“O ponto de partida para qualquer
conquista está no desejo de alcançar algo 
extraordinário.”

Acreditar em nós próprios é crucial para concretizarmos os nossos sonhos. 
Não devemos ficar satisfeitos com as nossas conquistas atuais; podemos 
sempre ir mais longe.

O fracasso é uma etapa inevitável no caminho para o sucesso, mas não 
podemos perder de vista os nossos objetivos.

Como um amigo meu costuma dizer, “quanto mais trabalho, mais sorte 
pareço ter”. Dentro de uma empresa, há dois tipos de pessoas: as que
vendem e as que contribuem para as vendas. Cada um desempenha um 
papel importante e tem um valor único. Apenas através da união e
trabalho em equipa conseguimos alcançar os nossos objetivos.

Quero expressar o meu agradecimento a todos os colaboradores,
fornecedores, parceiros e clientes que fazem e fizeram parte da história da 
PTC Group. Cada um de vocês foi essencial nesta jornada.”
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Este Código abrange o relacionamento da Empresa com:

- Administradores;

- Diretores e Gestores;

- Colaboradores;

- Prestadores de Serviços;

- Estagiários;

- Aprendizes;

- Terceiros, como por exemplo: colaboradores temporários, parceiros de 

negócios e fornecedores;

- Clientes;

- Público Externo

- Sociedade em geral.
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A Administração da PTC Group, holding de todas as marcas do grupo PTC, 

trabalha constantemente no aperfeiçoamento de suas práticas

empresariais, sempre pautada na ética e na valorização do ser humano.

Com o propósito de fortalecer as relações entre a PTC Group e os seus

colaboradores, parceiros e a sociedade em geral, implementamos o

inovador Programa de Compliance. Este programa visa estabelecer

procedimentos que têm como objetivos:

- Consolidar um ambiente de trabalho saudável;

- Zelar pela segurança e saúde ocupacional;

- Prevenir desvios de conduta;

- Criar uma Linha Ética e um canal de comunicação confidencial entre a 

PTC Group e os seus colaboradores.
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Comportamento Ético é mais do que uma simples consciência moral; é 

a expressão de uma conduta exemplar e procedimentos individuais que 

refletem autodeterminação, autocontrole e ordem em todas as situações. 

Essa atitude é crucial em todos os momentos da vida, sendo tanto pessoal 

quanto coletiva. Os efeitos do comportamento ético são sentidos em

todas as esferas.

O presente Código aborda as condutas éticas a serem adotadas no

desenvolvimento das relações pessoais e profissionais na PTC Group. O 

seu propósito é promover condutas comportamentais alinhadas com os 

elevados padrões éticos da empresa, por meio de práticas dedicadas à 

prevenção e combate a comportamentos ilícitos e antiéticos.

Assim, inspirados pelas melhores práticas de governança, apresentamos 

o Código de Conduta da PTC Group, um guia detalhado que estabelece os 

princípios que nortearão nossas ações e contribuirão para um ambiente 

onde a ética seja alicerçada em cada passo. 

III. INTRODUÇÃO
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É absolutamente vital que todos dediquem uma leitura atenta ao Código 

de Conduta, comprometendo-se a respeitá-lo, orientar os colegas e adotar 

as condutas nele delineadas. Em caso de dúvidas, a consulta constante a 

este documento é essencial.

A omissão é encarada como uma atitude antiética. Portanto, este Código 

foi concebido com o propósito de elevar a ética profissional, visando o

alcance de determinadas características:

Honestidade e capacidade do ser humano se responsabilizar pelos seus 

atos, erros equívocos e omissões; 

Altruísmo, manifestando preocupação genuína pelos interesses dos

outros de maneira espontânea e positiva; 

Respeito ao próximo e respeito às leis e normas internas; 

Valores que se traduzem em ações e comportamentos diários; 

Integridade, mesmo diante de pressões para agir de maneira contrária ou 

omitir diante de situações desafiadoras;

Solidariedade, promovendo uma convivência harmoniosa entre os

indivíduos.

CÓDIGO DE CONDUTA
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LIDERAMOS O CAMINHO
Nós desejamos ser líderes em engenharia e uma marca de 
excelência em um ambiente em constante mudança.
Somos apaixonados por sermos os primeiros a realizar
oportunidades. Nós acreditamos que a liderança acontece 
com e através de pessoas.

FOCO
Estamos focados em tudo o que fazemos. Estabelecemos 
metas claras e concentramos todos osnossos esforços,
atenção e energia para alcançá-las. Nós fazemos o que
dizemos e responsabilizamo-nos pelas nossas ações.

EXCELÊNCIA PROFISSIONAL
Atuamos procurando o melhor resultado para o negócio 
como um todo. Fazemos bem feito e procuramos atingir o 
melhor resultado sempre.

DISPONIBILIDADE
Somos acessíveis e sempre à disposição. Colocamo-nos no 
lugar das outras pessoas e oferecemos soluções.

IV. NOSSOS VALORES
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FAZEMOS ACONTECER JUNTOS
Todos nós trabalhamos para uma empresa, a PTC Group. Ao 
colaborarmos de forma mais eficaz, em estreita cooperação 
e alinhamento, exploramos todo o nosso potencial e
impulsionamos o nosso sucesso.

EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
Inovamos e temos a capacidade de evoluir com a sociedade, 
criando soluções para as atuais e futuras necessidades não 
atendidas.

CUIDAMOS
Importamo-nos. Preocupamo-nos com o bem-estar dos
colaboradores, parceiros e comunidades que tocamos.
Temos atenção aos nossos colegas, criando um ambiente 
de trabalho respeitoso, diverso e inclusivo.

AMOR EM SERVIR
Acreditamos e valorizamos o ato de servir, demonstrando 
iniciativa, disposição, compromisso e respeito pelo cliente.

CRIAÇÃO DE VALOR AO CLIENTE
Compreendemos profundamente as necessidades e
desejos do cliente, oferecendo uma experiência
personalizada, com foco em encantar o cliente.

PESSOAS
Preocupamo-nos com o desenvolvimento comportamental, 
tanto quanto com o desenvolvimento técnico,
valorizando a liderança, motivação e comunicação.

CÓDIGO DE CONDUTA
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VALORIZAR
Damos importância às nossas diferenças, tratando todos 
com respeito e promovendo um ambiente de trabalho
seguro e saudável.

COMPETIÇÃO JUSTA
Esforçamo-nos por equilibrar as regras do jogo a nível
global, com proporcionalidade, prioridade e justiça.

GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DOS NOSSOS 
PRODUTOS
Damos prioridade à segurança dos nossos colaboradores e 
empenhamo-nos em entregar produtos de qualidade.

TERCEIROS E CANAIS INDIRETOS CONFIÁVEIS
Escolhemos com cuidado e diligência os nossos parceiros 
de negócios, assegurando que operem de acordo com os 
nossos valores e o nosso compromisso ético.

IV. NOSSOS VALORES
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CÓDIGO DE CONDUTA

VISÃO PTC GROUP
Ser uma das maiores empresas de 
serviços especializados com alcance 
mundial. 

MISSÃO PTC GROUP
Fornecer soluções de serviços ágeis 
e de alto desempenho, conectando 
os melhores talentos aos desafios da
engenharia e da tecnologia.
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VALORES PTC GROUP
SIMPLICIDADE E AGILIDADE
Simplificamos e resolvemos problemas de forma  
inteligente, organizada, ágil e criativa. Valorizamos 
a humildade para ensinar e aprender diariamente, 
bem como a capacidade de testar, errar e corrigir 
rápido sempre na busca de entregar resultados 
incríveis para o negócio. 

PERTENÇA E PAIXÃO
Somos apaixonados pelo nosso propósito e
orgulhamo-nos da nossa história e da equipa de 
que fazemos parte. Estamos continuamente a
elevar os padrões de entrega e a incentivar as
nossas equipas a fornecer produtos, serviços,
processos e resultados de alta qualidade,
consistentes e sustentáveis.

ENERGIA POSITIVA
Abraçamos os problemas de forma positiva
sempre à procura de soluções. Valorizamos o
ambiente leve e agradável para trabalhar, mesmo 
em situações adversas. Encaramos o confronto de 
ideias diferentes como necessário para o
desenvolvimento das pessoas e da empresa. A 
nossa energia inspira e atrais talentos.

IV. NOSSOS VALORES
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COLABORAÇÃO
O segredo do sucesso é a colaboração!
Acreditamos no poder do trabalho em equipa e 
entendemos que resultados excecionais só são
alcançados se todos estiverem alinhados e
comprometidos com o mesmo objetivo.

TRANSFORMAÇÃO
Esperamos e exigimos inovação e invenção das 
nossas equipas. Queremos ser grandes e impactar 
o mundo. Temos sede por conhecimento, por
mudanças e adaptamo-nos rapidamente a
diferentes cenários, tendências e tecnologias. Não
devemos esperar pelo futuro, nós somos o futuro!

CÓDIGO DE CONDUTA
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Toda a gestão dos colaboradores e das pessoas que representamos nos 

públicos de relacionamento da PTC Group é apoiada pela aplicação dos 

Princípios de Gestão de Pessoas, que descrevem a cultura e

comportamentos básicos desejados, bem como os atributos necessários 

ao sucesso na gestão e na liderança.

A responsabilidade por um ambiente de trabalho favorável é partilhada 

por todos, e cada um deve empenhar-se pessoalmente, tanto no sentido 

de promover um ambiente profissional respeitoso, cooperativo e solidário, 

como na geração de resultados e excelência operacional.

V. COMPROMISSO
COM AS PESSOAS
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Todas as relações da PTC Group são fundamentadas no cumprimento das 

leis e normas regulatórias aplicáveis. Os Colaboradores devem aderir

integralmente e de forma contínua a este Código de Ética e Conduta, à 

Política de Compliance, bem como à legislação e regulamentação

relacionadas às atividades da PTC Group.

Quaisquer dúvidas devem ser encaminhadas ao superior hierárquico ou à 

ouvidoria do Canal de Integridade.

É importante salientar que o desconhecimento das normas e

procedimentos não pode ser utilizado como argumento para justificar 

uma conduta em desconformidade com este Código.

Colaboradores e todas as pessoas do nosso público de relacionamento

devem cumprir integralmente a legislação e as regulamentações

aplicáveis.
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VI. LEGISLAÇÃO E
REGULAMENTAÇÕES
APLICÁVES
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CANAL DE COMUNICAÇÃO

A Linha Ética constitui um canal de comunicação projetado para que
possa enviar ao Comité de Integridade as suas sugestões, comentários e 
contribuições sobre o Programa de Integridade. A sua contribuição é de 
extrema importância para nós! Pode também utilizar este canal para
relatar de forma segura situações de descumprimento do código de
conduta.

A Linha Ética é um canal independente, destinado a investigar situações 
que envolvem má conduta, fraude, desvio de recursos, entre outros,
garantindo o anonimato e a confidencialidade das informações recebidas.

Salientamos que não será permitida nem tolerada qualquer forma de
retaliação contra colaboradores, fornecedores e clientes que, de boa-fé
denunciem uma conduta ilegal ou contrária às diretrizes do Código de
Conduta. A responsabilidade pelas informações relatadas no Canal de
Comunicação é sua. Para aceder ao canal de comunicação e efetuar
qualquer tipo de denúncia, por favor, aceda através do link:
www.helloethics.com/ptcgroup/intro.html

VII. LINHA ÉTICA E
COMITÉ DE INTEGRIDADE
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CÓDIGO DE CONDUTA

COMITÉ DE INTEGRIDADE

Constituído por 5 membros

Composição Mista

Composta maioritariamente por membros do sexo feminino

Promove práticas e princípios de conduta alinhados com o
Programa de Integridade

Assegura a conformidade com regulamentações, leis, códigos,
normas e padrões éticos.

Supervisiona a gestão dos riscos à integridade que possam
comprometer a prestação de serviços pela PTC Group.

O Comité de
Integridade
acredita na

força feminina 
para coibir
práticas de

assédio sexual e 
está conectado 
com os atuais

desafios da
inclusão Social 17
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RELACIONAMENTO AFETIVO

A PTC Group valoriza as relações afetivas entre os seus colaboradores, mas 
reconhece a necessidade de estabelecer limites para evitar conflitos de 
interesses.

Assim, qualquer envolvimento romântico com subordinados, outros
colaboradores ou terceiros deve ser prontamente comunicado ao superior 
direto ou ao Departamento de Recursos Humanos.

Em situações de dúvida, recomenda-se consultar o Comité de Integridade 
para análise e emissão de parecer.

VIII. SITUAÇÕES QUE
MERECEM ATENÇÃO

O QUE É PERMITIDO?
É permitido manter um 
relacionamento
afetivo com outro
membro, contanto que 
não exista nenhum nível 
de subordinação
hierárquica ou que possa 
influenciar decisões
corporativas.

O QUE É PROIBIDO?
Não é permitido que os 
relacionamentos afetivos 
prejudiquem o
desempenho das suas 
atividades, de outros 
membros ou que gerem 
qualquer tipo de
favorecimento.
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PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

O QUE É PERMITIDO?
É permitido participar 
em processos políticos, 
desde que tal
participação ocorra fora 
do ambiente e horário de 
trabalho, e às suas
próprias custas. Neste 
caso, é necessário deixar 
claro que as
manifestações são
pessoais.

O QUE É PROIBIDO?
Não é permitido doar em 
nome das
empresas qualquer valor, 
bem ou serviço sob a
forma de contribuição 
para campanhas ou
causas políticas.
Também não é
permitido desrespeitar o 
direito individual dos
outros em manifestar 
suas opiniões. Além dis-
so, não se deve
utilizar recursos,
estrutura e imagem da 
empresa para atender 
interesses
político-partidários ou 
pessoais.

CÓDIGO DE CONDUTA

19



M.08/2_PT

VIII. SITUAÇÕES QUE
MERECEM ATENÇÃO

INFORMAÇÕES PRIVILEGIADAS
Refere-se às informações que são acessadas em decorrência do trabalho 
ou do relacionamento com a empresa.

O QUE É PROIBIDO:

Não é permitido utilizar informações confidenciais para benefício próprio 
ou de terceiros, sendo proibido utilizá-las para uso externo.

Não se pode enviar qualquer informação corporativa para e-mail particular.

Não é permitido deixar informações privilegiadas expostas em estações /
mesa de trabalho, impressoras ou salas de reuniões, ou quaisquer relatórios 
relacionados à estratégia da empresa.

Não se deve apagar ou destruir informações produzidas no exercício da sua 
função.

Não é permitido discutir assuntos que envolvam informações corporativas 
com pessoas não envolvidas nesses assuntos. Portanto, não se deve
mencionar ou discutir essas informações em locais públicos, ambientes
virtuais, redes sociais, etc.

É proibido trocar informações corporativas com quaisquer pessoas ou
organizações, exceto se formalmente autorizado pela Diretoria.

PROCEDIMENTO A SEGUIR:

Em caso de desvinculação, é necessário encaminhar ao seu superior
hierárquico todas as informações corporativas sob a sua responsabilidade.
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BRINDES E CONVITES
Compreendemos que a entrega ou recebimento de brindes e presentes 
pelos nossos colaboradores pode deturpar as claras intenções de um
relacionamento profissional. A PTC Group não permite que os
colaboradores recebam doações ou patrocínios.

O QUE É PROIBIDO:

Não se deve solicitar presentes, patrocínios, descontos, gratificações ou 
qualquer outra vantagem pessoal aos fornecedores e parceiros da PTC 
Group, nem colocá-los em uma posição em que se sintam obrigados a
oferecê-los.

É expressamente proibido receber qualquer tipo de valor em dinheiro.

Não é permitido aceitar presentes, convites ou brindes de parceiros. Caso 
receba algum tipo de presente ou brinde com valor de mercado superior a 
20€, é obrigatório comunicar ao seu superior imediato e ao departamento 
de Recursos Humanos. O item recebido será sorteado mensalmente entre 
todos os colaboradores, respeitando os critérios de isonomia, meritocracia e 
igualdade.

O QUE PODE SER ACEITE:

É permitido aceitar brindes ou presentes destinados à PTC Group, desde 
que estes não tenham o objetivo de beneficiar de forma injusta outros
parceiros ou prejudicar a concorrência justa. Além disso, o valor do brinde 
não deve ultrapassar 20€ e podem incluir itens como placas, objetos
promocionais, canetas institucionais e outros equivalentes.

CÓDIGO DE CONDUTA
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A PTC Group, com o intuito de conscientizar e reforçar a vigência do
presente Código de Conduta, espera que mantenha comportamentos
éticos alinhados à consolidação do nosso Código.

Em caso de dúvidas sobre como proceder, consulte o Código de Conduta 
para orientações adequadas.

Princípios de responsabilidade da empresa

IX. COMPORTAMENTOS
ESPERADOS

DIGNIDADE NO TRABALHO
O trabalho com dignidade é fundamental para uma vida 
plenamente realizada, estabelecendo autoestima,
autorrespeito e respeito pelos outros. A PTC Group valoriza 
um ambiente de trabalho digno e seguro.

DOAÇÕES E PATROCÍNIOS
A entrega ou recebimento de brindes e presentes pelos
colaboradores pode deturpar as intenções de um
relacionamento profissional. Aceitar brindes destinados à 
PTC Group é permitido, desde que não prejudique parceiros, 
não ultrapasse 20€ e não envolva valores em dinheiro.
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CÓDIGO DE CONDUTA

ESTÍMULO AO DESEMPENHO
A PTC Group procura reter e atrair talentos, implementando 
projetos motivacionais para aumentar a motivação
organizacional. A comunicação eficiente e a resolução
rápida de conflitos internos são prioridades para promover 
um ambiente de trabalho saudável.

ESPÍRITO EMPREENDEDOR
A PTC Group valoriza aptidões empreendedoras,
capacitando-se para superar obstáculos e obter sucesso em 
diversos cenários, incluindo os mais desafiadores.

RELAÇÕES DE TRABALHO
Estimula-se um ambiente de confiança para que os
colaboradores expressem dúvidas, dificuldades e sugestões. 
O processo seletivo baseia-se nos requisitos do perfil
profissional da vaga.

TUTELA DE DIREITOS
A PTC Group respeita os princípios de Direitos Humanos e 
Sociais, promovendo a igualdade de oportunidades e
garantindo a integridade e dignidade no local de trabalho, 
sem discriminação.

INFORMAÇÕES PRIVILEGIADAS
As informações privilegiadas são confidenciais e não devem 
ser usadas para benefício próprio ou de terceiros, sendo 
proibido discuti-las publicamente ou divulgá-las em redes 
sociais sem autorização.
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IX. COMPORTAMENTOS
ESPERADOS

PRIVACIDADE E CONFIDENCIALIDADE
Não é permitido filmar / tirar fotos / postar em redes sociais 
do ambiente / equipamento / informações internas da
empresa e clientes sem autorização, sob pena de sanção 
administrativa e possível rescisão do contrato de trabalho /
prestação de serviços.

REGISTOS HONESTOS E ASSERTIVOS
Registos precisos, honestos e assertivos são fundamentais 
para o desenvolvimento das atividades da PTC Group. As
informações repassadas a parceiros de negócios devem
refletir exatamente as determinações da empresa.

DEVER DE FORMAÇÃO
Os colaboradores comprometem-se a atualizar seus
conhecimentos e competências, frequentando as
oportunidades de formação recomendadas pela empresa.

INOVAÇÃO E INICIATIVA
Atitudes proativas e inovadoras são encorajadas para
alcançar objetivos coletivos, superando obstáculos com
soluções criativas.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
A PTC Group prioriza condições de saúde e segurança no 
trabalho, cumprindo todas as normas relacionadas.
Formações são realizadas anualmente, abordando temas 
como assédio moral, assédio sexual e inclusão social.
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CÓDIGO DE CONDUTA

SEGURANÇA E CONFIDENCIALIDADE
O uso de sistemas de comunicação é permitido apenas para 
fins de trabalho, exigindo cuidados para evitar perda de
dados, ataques de engenharia social, malware, ameaças à 
integridade de dados e abusos de recursos.
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X. PRINCÍPIOS DE
RESPONSABILIDADE DOS

COLABORADORES E DE TERCEIROS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS EXTERNAS

Exceto para prestadores de serviços sem vínculo

empregatício, não é permitida a acumulação de cargos ou 

funções em outras empresas ou entidades que

sobreponham à jornada de trabalho. Em caso de grupo eco-

nómico, os colaboradores da PTC Group podem prestar ser-

viços em qualquer empresa do grupo, sem extrapolar a sua 

jornada diária de trabalho. É permitido que os

colaboradores realizem atividades profissionais numa

organização distinta da PTC Group, desde que não

representem conflito de interesse nem prejudiquem o seu 

desempenho junto à PTC Group.

ATIVIDADES POLÍTICO-PARTIDÁRIAS E RELIGIOSAS

A neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica 

constitui princípio / valor fundamental constante da

Constituição Federal. Todo o colaborador tem o direito à 

ideologia político-partidária e religiosa, desde que conserve 
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independência em relação às citadas ideologias, de modo a 

evitar que venham a afetar – ou parecer afetar – a sua

capacidade de desempenhar com imparcialidade as

responsabilidades profissionais. Todo o colaborador pode 

realizar atividades particulares, incluídas as

político-partidárias, em caráter estritamente pessoal, sem 

praticar atos que passem a ideia de que sejam atividades 

inerentes ao exercício da função desempenhada na PTC 

Group. Não pode desrespeitar o direito individual dos outros 

manifestarem as suas opiniões. Não deve usar recursos,

estrutura e imagem da empresa para atender interesses

político-partidários ou pessoais.

PROTEGEMOS OS NOSSOS ATIVOS

Mantemos os nossos ativos em segurança para que

possamos operar e proteger os nossos negócios com

eficácia. Os nossos ativos são essenciais para o nosso

trabalho. Estes incluem os itens físicos, informativos,

financeiros e intangíveis que usamos diariamente para fazer 

o nosso trabalho e impulsionar o crescimento. Roubo, furto, 

negligência e desperdício são fatores que prejudicam

diretamente a lucratividade e o sucesso da PTC Group.

Todos somos responsáveis por proteger os nossos ativos 

contra perdas, danos e uso indevido.
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X. PRINCÍPIOS DE
RESPONSABILIDADE DOS

COLABORADORES E DE TERCEIROS

O nosso compromisso:

- Tratar os ativos da PTC Group 

com cuidado e evitar desperdícios, 

danos ou perdas.

- Seguir os protocolos de

segurança ao usar os ativos da PTC 

Group e ao permitir que

visitantes entrem nas instalações 

da PTC Group.

- Expressar as nossas

preocupações caso identifiquemos 

o uso indevido dos nossos ativos.

O QUE DEVO FAZER SE O MEU 
TELEMÓVEL OU PORTÁTIL FOR 
PERDIDO OU ROUBADO?
Entre em contacto
imediatamente com o suporte 
de TI para comunicar a perda ou 
roubo dos dispositivos utilizados. 
Dispositivos perdidos ou
roubados representam a forma 
mais fácil de comprometer os 
nossos sistemas e dados.

QUAIS SÃO OS NOSSOS ATIVOS?
Os ativos físicos abrangem material de
escritório, mobiliário, dispositivos móveis,
equipamentos informáticos, instalações,
máquinas, produtos e materiais.
Os ativos informativos englobam informações 
e dados relacionados aos negócios da PTC 
Group, onde quer que estejam armazenados.
Os ativos financeiros incluem dinheiro,
empréstimos e depósitos.
Os ativos intangíveis compreendem reputação, 
ideias, propriedade intelectual, designs e
segredos comerciais.
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CONFLITO DE INTERESSES
A PTC Group estabelece que qualquer conflito de
interesse deve ser totalmente solucionado baseando-se nos 
mais altos padrões éticos. 
Os colaboradores não devem sobrepor os seus interesses 
próprios aos interesses dos nossos clientes ou permitir que 
os interesses pessoais ou familiares exerçam influência
direta ou indireta sobre os nossos negócios e clientes. 
Os conflitos de interesse reais ou potenciais serão
identificados de maneira apropriada, com absoluta
transparência.

CONFLITO DE INTERESSES PODE SURGIR, POR EXEMPLO:

os interesses de dois ou mais clientes;

os interesses da PTC Group e o(s) do(s) cliente(s);

os interesses do(s) colaborador(es) e os do(s) clientes (s)

os interesses da PTC Group e os do(s) colaborador(es) e/ou 

seus parentes.

os interesses de dois ou mais clientes;

DEVERES DOS COLABORADORES DIANTE DE UM
CONFLITO DE INTERESSES

Não devem realizar atividades paralelas e externas que

interfiram em seu desempenho profissional.

Todos os Colaboradores devem declarar possíveis situações 

de conflito em sua contratação e manter a informação

atualizada.
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X. PRINCÍPIOS DE
RESPONSABILIDADE DOS

COLABORADORES E DE TERCEIROS

Está proibido aceitar qualquer gratificação ou presente e 

realizar atividades que gerem vantagens indevidas. 

Deve-se observar todas as normas descritas neste Código 

de Conduta.

REDES SOCIAIS E MÍDIAS ALTERNATIVAS
De acordo com este código, é vedado ao colaborador atuar 
em redes sociais e meios alternativos de modo que possa 
comprometer a credibilidade, a isenção e a imagem da PTC 
Group. Algumas diretrizes devem ser seguidas:

. Observar a norma, mesmo no caso de uso de
pseudónimos;
. Não utilizar o nome da PTC Group ou a marca institucional 
ao efetuar manifestação de apreço ou desapreço por
pessoa, instituição ou partido político;
.  Abster-se de partilhar conteúdo ou manifestar apoio
quando não há comprovação acerca da veracidade da
informação;
. Orientar-se pelo decoro e pela moderação e adotar
conduta respeitosa em interações, evitando ofensas ou
abusos.

Não é permitido fotografar ou filmar
instalações, produtos e processos, tanto da 
PTC Group como dos clientes atendidos 
pela PTC Group, sem prévia autorização. 
Além disso, não se deve postar, em
hipótese alguma, nas redes sociais.
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RELACIONAMENTO COM ENTIDADES SINDICAIS
Respeitamos a livre associação e reconhecemos as
entidades sindicais legalmente representativas dos
colaboradores. Negociações com as entidades sindicais
devem ser conduzidas exclusivamente por pessoal
autorizado.

O QUE PODE SER
FEITO?
Pode participar nas
decisões estabelecidas 
nas convenções
coletivas e acordos
coletivos, assim como 
conhecer os seus direitos 
e deveres.

O QUE NÃO PODE SER 
FEITO?
Não deve utilizar as
relações sindicais para 
obter vantagens que 
possam prejudicar a
empresa e / ou outros 
colaboradores.
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RELACIONAMENTO COM AS COMUNIDADES
A PTC Group trabalha constantemente na melhoria dos 
processos de prevenção da poluição ambiental e dos riscos 
associados à segurança e saúde. Incentivamos os
colaboradores a participarem em ações de voluntariado e 
comprometemo-nos a agir em conformidade com os valo-
res da empresa, mantendo canais de diálogo abertos com 
todas as comunidades onde operamos.

RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA
Asseguramos uma relação produtiva e saudável com a
imprensa, colocando-nos sempre à disposição com
profissionalismo.

RELACIONAMENTO COM TERCEIROS
Se houver suspeita de conflito de interesses com um
terceiro, a situação deve ser comunicada ao Comité de
Integridade, que realizará a análise e resolução.

O QUE PODE SER
FEITO?
Deve informar
imediatamente ao seu 
gestor sempre que
houver alguma
solicitação da imprensa, 
como participação em 
entrevistas, produção 
conteúdo e / ou outras 
solicitações.

O QUE NÃO PODE SER 
FEITO?
Deve abster-se de
contactar a imprensa em 
nome da PTC Group,
exceto se houver
expressa autorização.

XI. CONDUTA COM OS
PÚBLICOS DE

RELACIONAMENTO
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ASSÉDIO MORAL E ASSÉDIO SEXUAL

Não toleramos assédio ou abuso de qualquer natureza, bem como

relacionamentos que configurem intimidação ou ameaça entre

integrantes, independentemente do nível hierárquico. Repudiamos

particularmente:

Assédio moral:

Exposição de pessoas a situações humilhantes e constrangedoras no

ambiente de trabalho, de forma repetitiva e prolongada, no exercício de 

suas atividades. Esta conduta prejudica a dignidade e integridade do

indivíduo, colocando a saúde em risco e prejudicando o ambiente de

trabalho.

O assédio moral pode assumir diversas formas, como discriminação,

terrorismo psicológico, tratamento ríspido, rigor excessivo, falta de

tolerância, entre outros, que podem afetar a saúde pessoal e profissional.

XII. ASSÉDIOS E
DISCRIMINAÇÕES
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Assédio Sexual:

O assédio sexual é definido como o ato de “constranger alguém, com o 

intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o 

agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes 

ao exercício de emprego, cargo ou função”.

Este comportamento é considerado crime e pode enquadrar-se em duas 

categorias. O primeiro é por chantagem, quando a aceitação ou rejeição 

de uma investida sexual é determinante para que o assediador tome uma 

decisão favorável ou prejudicial para a situação de trabalho da pessoa

assediada.

O segundo é por intimidação, abrangendo todas as condutas que

resultem em um ambiente de trabalho hostil, intimidativo ou humilhante. 

Essas condutas podem não se dirigir a uma pessoa ou a um grupo

específico e podem incluir a exibição de material pornográfico no local de 

trabalho.

XII. ASSÉDIOS E
DISCRIMINAÇÕES
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EXERCÍCIO MENTAL PARA EVITAR CONDUTAS DESABONADORAS

Antes de praticar qualquer tipo de ato que possa ser configurado como 

assédio moral e / ou sexual, o colaborador deve realizar um exercício

mental, conforme se vê no esquema a seguir:

CÓDIGO DE CONDUTA
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XIII. CANAIS DE
COMUNICAÇÃO E LINHA

ÉTICA

A Comissão de Integridade tem o dever de apurar ofensas às disposições 

do Código de Conduta. Comportamentos que possam gerar conflitos de 

interesses e / ou colocar em risco a imagem, a isenção e a credibilidade da 

PTC Group são exemplos típicos de condutas passíveis de apuração pela 

comissão. Da mesma forma, qualquer tipo de conduta desabonadora ou 

omissão diante de tal conduta também será passível de averiguação pelo 

Comité de Integridade.

O Comité de Integridade deve investigar, mediante denúncia, que pode 

ser anónima, eventual infração ao código de que tenha notícia,

assegurando o contraditório e a ampla defesa. Deve adotar, ao final, uma 

das seguintes medidas:

. Ao concluir pela inexistência de infração ao código no caso concreto,

arquivar o processo;

. Ao confirmar a ocorrência de desvio ético, aplicar uma das penalidades: 

a) advertência, b) suspensão, c) aplicação de justa causa.
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O processo de tratamento das denúncias seguirá o seguinte
procedimento:

• As denúncias devem ser feitas através do Canal de Comunicação / Linha 

Ética www.helloethics.com/ptcgroup/intro.html

• As denúncias podem ser feitas de forma anónima;

• As denúncias devem refletir a realidade dos fatos informados no canal 

de comunicação;

• O denunciante não pode usar o canal de comunicação como 

instrumento de retaliação ou apenas para expressar seus dissabores do 

dia a dia.

• O recebimento das denúncias será realizado pelo Comité de 

Integridade;

• O Comité de Integridade zelará pelo sigilo das informações recebidas;

• O Comité de Integridade avaliará a procedência das informações 

recebidas;

• O Comité de Integridade ouvirá o denunciante (caso a denúncia não 

seja anónima); o denunciado e, caso entenda necessário, ouvirá 

testemunhas;

• Após a apuração, o Comité de Integridade aplicará algum tipo de 

sanção, caso entenda ser procedente a denúncia recebida;

• O Comité de Integridade arquivará a denúncia recebida, caso entenda 

pela sua improcedência.
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XIV. VIGÊNCIA

• O Código entrará em vigor na data de sua divulgação e comunicação a 

todos os Colaboradores. 

• Será sujeito a revisão anual ou em prazos inferiores, especialmente se 

houver alteração na legislação aplicável ou mudanças nas práticas de 

negócios da PTC Group que justifiquem sua atualização. 

• Em caso de revisão, os princípios e valores constantes neste documento 

serão sempre respeitados e observados.
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Todos os desvios de conduta serão tratados de forma isonómica. As

medidas tomadas pelo Comité de Integridade podem incluir ações:

Educativas;
Corretivas;
Advertência;
Suspensão; 
Justa causa.

XV. DESVIOS DE
CONDUTA

CÓDIGO DE CONDUTA
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XVI. DISPOSIÇÕES
GERAIS

• O desrespeito às regras deste Código provocará a abertura de um 
processo interno para averiguação das possíveis irregularidades e 
poderá sujeitar o Colaborador envolvido a medidas disciplinares;

• Os casos que não estejam explicitados no Código serão tratados como 
exceção e encaminhados igualmente ao Comité de Integridade;

• Todos os Colaboradores devem usar o canal de denúncia anónimo, caso 
tenham indícios ou conhecimento acerca de qualquer violação ao 
Código de Conduta;

• Os reportes serão tratados de forma segura e ética. Todos os envolvidos 
no recebimento, averiguação e decisão destas comunicações devem 
garantir o sigilo das informações e da identidade de quem as reportou;

• O Canal de Denúncia é confidencial e pode ser utilizado de forma 
anónima;

• O Colaborador que deliberadamente deixar de notificar violações a este 
Código ou omitir informações relevantes também estará sujeito às 
medidas disciplinares;

• As penalidades devem sempre ser proporcionais às ações cometidas, 
sendo vedada qualquer aplicação arbitrária por parte do Comité. 
Devem ser considerados como fatores decisórios para aplicação da 
penalidade: a conduta habitual do Colaborador, a procedência do 
 reporte, os fatos averiguados, hipóteses de reincidência, entre outros.
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XVII. EXCEÇÕES

Para os casos de exceção ao cumprimento das regras previstas nessa

Política, o solicitante deverá apresentar pedido de exceção ao Comité de 

Integridade.

Assinatura:

Data:
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